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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS MENSAIS A PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. MATÉRIA OBJETO DE ANÁLISE EM PRECEDENTES MANIFESTAÇÕES. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Na esteira do disposto no art. 481, parágrafo único, do CPC, os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Argüição de inconstitucionalidade de lei municipal de São José do Norte, que fixa subsídios mensais ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais. Precedentes manifestações que obstam à análise da argüição. 

INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME.
	Arguição de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034831636


	Comarca de São José do Norte

	COLENDA 1A. CÂMARA CÍVEL 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE 
	INTERESSADO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO NORTE 
	INTERESSADA

	GUARACY ANTONIO DA COSTA E SILVA 
	INTERESSADA

	JOÃO ALCIDES GAUTERIO GONDRAN 
	INTERESSADO

	MARIA CONCEIÇÃO EZEDIM MACHADO 
	INTERESSADA

	JORGE LUIZ RITTER PENTEADO E OUTROS
	INTERESSADOS

	MINISTÉRIO PÚBLICO 
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não conhecer do incidente de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Dálvio Leite Dias Teixeira, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 26 de abril de 2010.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade, oriundo de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul em desfavor de Câmara Municipal de Vereadores e Município de São José do Norte.  

Informa o Ministério Público a aprovação, à unanimidade, pela Câmara Municipal de Vereadores de São José do Norte, em sessão ordinária realizada em 10/08/1998, os projetos de lei números 134/98 e 135/98, que dispunham sobre a fixação dos subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores da Casa Legislativa. A aprovação dos projetos deu origem às Leis Municipais nºs 108 e 109, de 17/08/1998, que, todavia, ferem a Constituição Federal de 1988 e a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, e, embora fundamentadas na Emenda Constitucional nº 19/98, a ela não guardam obediência.  O art. 29, inc. V, da CF/88, em verdade, faculta às Câmaras Municipais fixarem seus subsídios, para a própria legislatura, desde que inexista semelhante vedação no plano das normas estaduais e municipais pertinentes. Sustenta ser inegável que o artigo 29, inc. V, está atrelado aos artigos 37, inc. XI, e 39, § 4º, todos da CF/88, com a redação da Emenda, tudo a compor quadro de inquestionável precipitação, por parte da FAMURS e da Câmara de Vereadores, notadamente porque o Supremo já havia decidido no sentido da não auto-aplicabilidade dos artigos apontados. Por evidente, a conduta dos vereadores e prefeito, seguindo orientação para eles mais conveniente, visou a atingir objetivos pessoais de legislação em causa própria e enriquecimento ilícito em detrimento do erário público municipal. Afirma não abrigar, a Constituição Estadual, a possibilidade de se fixar subsídios anualmente, para a mesma legislatura, a teor do art. 11 da CE, considerando a não auto-aplicabilidade das normas da Emenda Constitucional nº 19/98, devido à ausência de fixação dos subsídios dos Ministros do STF. Através do princípio da “presunção de constitucionalidade das leis”, é de se considerar em pleno vigor o artigo 11 da CE, não constando haja ação direta de inconstitucionalidade contra tal dispositivo. Em permanecendo em vigor a norma constitucional estadual, é de ser considerada ilegal a legislação municipal anteriormente referida, devendo os Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais procederem à devolução dos valores excedentes já percebidos com base em tais atos materialmente administrativos, que passaram a vigorar, inclusive, com efeitos retroativos. 
Deferida a medida liminar para suspensão dos efeitos das Leis Municipais nºs 108 e 109/98, na data de 04/06/1999 (fls. 121/122).

A ação foi julgada procedente (fls. 434/443), nos seguintes termos:

“(...) ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA que o MINISTÉRIO PÚBLICO promove contra a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE, o PREFEITO MUNICIPAL e os VEREADORES, para declarar incidentalmente a inconstitucionalidade das Leis Municipais nºs 108/98 e 109/98 e, conseqüentemente, DECLARAR A NULIDADE  das referidas Leis Municipais, determinando que sejam observadas, quanto á remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais, as normas vigentes anteriormente á aprovação e sanção das Leis ora declaradas contrárias às Constituições Federal e Estadual, tornando, assim, definitiva a liminar concedida. CONDENO todos os Réus ao ressarcimento integral dos valores indevidamente recebidos com base nas Leis Municipais nºs 108/98 e 109/98, consistentes na diferença monetária entre os valores anteriormente percebidos e os mencionados nas Leis Municipais ora declaradas inconstitucionais, que devem ser apurados em liquidação de sentença, por cálculo, acrescidos de correção monetária, calculada pelo IGPM, a partir do ajuizamento da ação, e juros moratórios, a contar da citação.

Condeno os Réus no pagamento das custas processuais”.  

Os Embargos de Declaração opostos pelo Município de São José do Norte foram acolhidos (fls. 451/452), modificando a parte dispositiva do “decisum” nesses moldes: 
“(...) CONDENO apenas os Agentes Políticos demandados ao ressarcimento das diferenças dos subsídios porventura recebidos com base na legislação cuja nulidade foi declarada, como especificado acima, ou seja: pelo Poder Legislativo Municipal respondem os vereadores individualmente e o Presidente da Câmara de Vereadores individual e solidariamente com todos aqueles; pelo Poder Executivo Municipal, o Prefeito individual e solidariamente para com os subsídios do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, MANTENDO, porém, a distribuição do ônus da sucumbência.”. 

Interposto recursos de apelação pelos sucumbentes, com apresentação de contra-razões às fls. 529/544.

Parecer exarado pelo representante do Ministério Público, às fls. 546/554, propugnando pela negativa de seguimento dos recursos dos vereadores, sejam rejeitadas as preliminares e, no mérito, seja negado provimento aos apelos.

A Terceira Câmara Cível, em julgamento datado de 07/07/2005, proveu os recursos, extinguindo o processo, sem julgamento de mérito (fls. 561/570). 

O Ministério Público interpôs Recurso Especial, com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal (fls. 575/593). 

Ofertadas contra-razões ao Recurso Especial, às fls. 626/654. 

O Recurso Especial foi admitido na data de 31/07/2006 – fls. 696/698. 

Parecer exarado pelo Procurador-Geral da República, às fls. 704/706, propugnando pelo conhecimento, em parte, do recurso, para, nesta, dar provimento. 

O Recurso Especial nº 890.914/RS (2006/0212845-4) foi provido, para reconhecer a possibilidade de declaração de inconstitucionalidade “incidenter tantum” na hipótese, e determinar que o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul prossiga no julgamento da Apelação Cível. (fls. 708/712). 

Certidão de trânsito em julgado e remessa dos autos à origem datada de 30/04/2009 (fl. 716). 

Em decisão de fls. 731/735, a 1ª Câmara Cível do TJRGS, encaminhou os autos ao colendo Órgão Especial, suscitando o presente Incidente de Inconstitucionalidade, relativamente aos artigos 7º da Lei nº 108/98 e 6º da Lei nº 109/98 do Município de São José do Norte, por aparente afronta ao artigo 11 da Constituição Estadual. 

O parecer da douta Procuradora-Geral de Justiça, dra. Ana Maria Schinestsck (fls. 742/744), foi pela procedência, em parte, do incidente.

É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Cuida-se de apreciar incidente de inconstitucionalidade, concernente às Leis nºs 108/98 e 109/98, do Município de São José do Norte, que dispõe sobre a fixação dos subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, por afronta ao estabelecido no artigo 11, da Constituição Estadual.
As normas inquinadas de inconstitucionais assim estabelecem, “in verbis”:

“Lei Municipal nº 108, de 17 de agosto de 1998
“Dispõe sobre a fixação dos subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de São José do Norte.”

(...)

Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de São José do Norte será estabelecido nos termos desta Lei.

Art. 2º - O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 5.418,76 (cinco mil quatrocentos e dezoito reais e setenta e seis centavos).

Art. 3º - O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 2.525,32 (dois mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e dois centavos).

Parágrafo único – Quando o Vice-Prefeito também desempenhar a função de Secretário Municipal, receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 3.030,38 (três mil e trinta reais e trinta e oito centavos).

Art. 4º - Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 1.696,68 (hum mil seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos).

Parágrafo único – Consideram-se, para efeitos desta Lei, Secretários Municipais, os agentes políticos, assim determinados legalmente e que são responsáveis por órgão ou agrupamento de serviço com autoridade para movimentar dotações orçamentárias.

Art. 5º - Os subsídios mensais do Prefeito, Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais serão reajustados anualmente no mês de maio de cada ano.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas no Orçamento.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 05 de junho de 1998, nos termos da Emenda Constitucional nº 19/98.

Art. 8º - Revoga o Decreto Legislativo nº 008, de 02.10.96, que fixa a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal, para o quadriênio em curso. (...).”. 
“Lei Municipal nº 109, de 17 de agosto de 1998  

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios mensais dos Vereadores da Câmara Municipal de  São José do Norte.”

(...)

Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores de São José do Norte será estabelecido nos termos desta Lei.

Art. 2º - Os Vereadores da Cãmara Municipal de São José do Norte, exceto o Presidente, receberão um subsídio mensal,pago  em parcela única, no valor de R$ 1.738,34 (hum mil setecentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Parágrafo único – As sessões plenárias extraordinárias, secretas, solenes e especiais não serão remuneradas.

Art. 3º - O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Norte, receberá um subsídio mensal, pago em parcela única, no valor de R$ 3.042,10 (três mil e quarenta e dois reais e dez centavos). 
Parágrafo único – O Vereador que, na forma regimental, assumir a presidência nos impedimentos ou ausências do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São José do Norte, fará jus ao recebimento de subsídio mensal previsto neste artigo, pelo prazo de substituição.

Art. 4º - Os subsídios mensais dos Vereadores serão reajustados anualmente no mês de maio de cada ano.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas no Orçamento.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 05 de junho de 1998, nos termos da Emenda Constitucional nº 19/98.

Art. 7º - Revoga os seguintes dispositivos legais:
I – Decreto Legislativo nº 009, de 02.10.96, que fixa a remuneração dos Vereadores, para a atual legislatura;

II – Decreto Legislativo nº 006, de 20.05.97, que concede aumento a remuneração dos Vereadores, a partir de 1º de maio de 1997;

III – Decreto Legislativo nº 024, de 17.06.98, que concede aumento a remuneração dos Vereadores, a partir de 1º de maio de 1998. (...).”. 
Por primeiro, importante transcrever o disposto no art. 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil: 

“(...) Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.”. 
Pois bem. Havendo anterior pronunciamento a respeito da inconstitucionalidade, suscitada no processo, pelo Órgão Especial do Tribunal ao qual está submetida não será novamente enviada para nova análise.

A respeito do artigo e parágrafo supra referidos, leciona Hugo Fidélis Batista: 

“(...) Com efeito, a Lei nº 9.756/98 incluiu o parágrafo único do artigo 481, do CPC, que declara a desnecessidade de submissão ao órgão de cúpula dos Tribunais das arguições sobre as quais houver manifestação anterior do Pleno ou órgão especial do Tribunal.  

(...) Assim, verifica-se que é desnecessária a submissão ao plenário do tribunal somente quando há anterior pronunciamento do pleno ou órgão especial dos respectivos tribunais tribunais inferiores - ou do Pleno do Supremo Tribunal Federal sobre o tema, o que, a priori, exclui da exceção a existência de pronunciamento de Tribunal Superior. 

Ou seja, em interpretação literal e restritiva, conclui-se que, ainda que existente posicionamento do Pleno de Tribunal Superior, os tribunais inferiores estariam obrigados a observar a reserva de plenário, sob pena de violar-se o artigo 97 da Constituição Federal. 

No entanto, com base no princípio constitucional da celeridade do artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, entende-se que o dispositivo processual merece interpretação ampliativa e conforme à Constituição, no sentido de entender-se desnecessária a submissão ao plenário dos Tribunais inferiores de temas sobre os quais já exista manifestação anterior do Pleno de Tribunal Superio (...). 

Ora, posicionamento diverso traria unicamente prejuízo à celeridade processual e, consequentemente, ao jurisdicionado, que seria obrigado a ter seu processo submetido ao pleno das Cortes inferiores, que decidiriam conforme a jurisprudência sumulada da Corte Superior ou, em caso de divergência, teria a sua decisão reformada por esta em certo recurso.”. (BATISTA, Hugo Fidelis. A Polêmica Sobre a Necessidade de Observância da Cláusula de Reserva de Plenário por Tribunais Inferiores, em caso de Matéria Consolidada nos Tribunais Superiores. Disponível em http:// www.lfg.com.br - 27 de outubro de 2009). 
Como dito, a ressalva feita pelo artigo 481, em seu parágrafo único, do CPC, inibe que os órgãos fracionários submetam ao Pleno do Tribunal ou Órgão Especial a argüição de inconstitucionalidade incidental, se já houve sobre o tema anterior manifestação da Corte.
Por evidente, se o reconhecimento ocorreu via argüição de inconstitucionalidade, mais razão há para que essa não seja novamente suscitada.
E, nesse sentido, impende asseverar que a questão atinente à fixação de subsídios mensais a Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais já foi objeto de exame, por parte deste Órgão Especial, através do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028434447, Tribunal Pleno, TJRGS, Rel. Des. Arno Werlang, J. em 08/06/2009, assim ementado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ. LEIS MUNICIPAIS N° 742 E 743/2008, QUE FIXAM OS SUBSÍDIOS DOS PREFEITOS, VICES-PREFEITOS, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. PRÍNCÍPIO DA ANTERIORIDADE. REGRA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. LEI EDITADA APÓS AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 3 DE OUTUBRO DE 2008. VIGÊNCIA PARA A LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. VEDAÇÃO QUE NÃO ALCANÇA A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028434447, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 08/06/2009) 

No corpo do acórdão, o eminente Relator assim fundamenta:

“(...) Nos termos em que deferi a liminar, há inconstitucionalidade a ser declarada nas Leis Municipais nº 742 e 743, ambas de 07 de outubro de 2008, de Alto Feliz, que fixam os subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. 

Com efeito, pelo que se depreende dos autos, as referidas leis municipais foram editadas após as eleições municipais de 03.10.2008, sem observação, assim, ao que dispõe o artigo 11, tratando dos municípios, da Constituição do Estado:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

Note-se que para que seja respeitado o princípio insculpido no artigo 11, da Constituição do Estado, não basta que a fase de votação e aprovação das leis que fixam subsídios tenham se realizado em data anterior às eleições municipais, porquanto o processo de edição só se esgota com a devida promulgação e publicação.
(...)
E, neste mesmo sentido, colhe-se das informações prestadas pela Câmara de Vereadores do Município de Alto Feliz manifestação pela declaração de inconstitucionalidade das leis ora impugnadas, em face da não-observação do princípio da anterioridade.”. 
Consoante se depreende dos seguintes precedentes, a questão já foi posta “sub judice” em diversas oportunidades, concluindo-se sempre na mesma linha da orientação do julgado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 547/2004, DO MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA. VEREADORES. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS PARA A LEGISLATURA 2005-2008. VEDAÇÃO DE PERCEPÇÃO NO PERÍODO DE RECESSO PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE, IMPESSOALIDADE E MORALIDADE. ARTIGOS 29, VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 11 DA CARTA DO ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE INOCORRENTE. No que concerne à competência para a fixação da remuneração dos Vereadores, as Constituições Federal e do Estado consagram o princípio da anterioridade, ou seja, a obrigatoriedade de fixação da remuneração em cada legislatura para a subseqüente, portanto, antes do conhecimento dos novos eleitos. Hipótese em que os Vereadores concluíram pela não-percepção de remuneração no mês de recesso, assim entendendo razoável ante as exigências próprias do exercício da vereança local. Existindo vedação a que as Câmaras Municipais legislem durante o período legislativo em andamento quanto à fixação de subsídios de seus membros, outro caminho não resta senão a iniciativa oportuna de novo processo legislativo, cujo proveito será exclusivo da futura composição do corpo legislativo. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018247387, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 23/07/2007) 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DE PREFEITO E VICE-PREFEITO. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBIILDADE DE SUBSÍDIOS/VENCIMENTOS. ART. 29, II DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA QUE IMPORTOU NA REDUÇÃO DO VALOR NOMINAL DO SUBSÍDIO PERCEBIDO PELO PREFEITO E VICE-PREFEITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017316787, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 02/04/2007) 

“ADIN. VEREADORES. AUMENTO DE SUBSÍDIOS. FERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA LEGALIDADE. Na medida em que o aumento concedido na Lei Municipal nº 505, de 11 de abril de 2006, violou o princípio da anterioridade constante do art. 11, da Carta Provincial, e não reflete o contido no inc. X, do art. 37, da CF, não se tratando de mero repasse da inflação, viola igualmente o princípio da legalidade. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016131146, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 20/11/2006) 

Com efeito, se a controvérsia já foi analisada e decidida pelo Órgão do Tribunal com específica competência funcional, não há coerência na admissão de procedimento quando, a cada vez que necessária a cognição incidental, novamente fosse suscitada a argüição com os procedimentos desnecessariamente repetidos.
Outrossim, basta a decisão plenária que apreciou o tema da inconstitucionalidade para que haja a vinculação dos órgãos fracionários da Corte. 
Dessarte, em existindo precedentes manifestações desta Egrégia Corte, no que diz com a inconstitucionalidade da fixação de subsídios mensais aprovados em data posterior à realização de eleições, obstada está a análise da argüição. 

Com tais razões, não conheço do incidente de inconstitucionalidade.

É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA - Presidente - Arguição de Inconstitucionalidade nº 70034831636, Comarca de São José do Norte: "À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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